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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 3/2024 

 
 
 

1 - SETOR SOLICITANTE  
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
2 – OBJETO 
Contratação de palestrante para ministrar Palestra Show alusiva ao Dia Internacional da 
Mulher, que é comemorado tradicionalmente no dia 08 de março e será realizada no dia 16 
de Março de 2024, no Município de Leoberto Leal. 
 
3 - FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Processo Licitatório, tem amparo legal disposto no artigo 74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
[...]  
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

 
4 – JUSTIFICATIVA 
O objeto deste contrato destina-se a Contratação de palestrante para ministrar Palestra 
Show direcionadaas mulheres que fazem parte das atividades e oficinas ofertadas pelo 
CRAS, por meio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e do 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

Cabe ressaltar que o palestrante/artista DALVAN SCHLOSSER DE FREITAS PALESTRAS 
é conhecido e reconhecido por sua capacidade de animar multidões, possuindo larga 
experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo órgãos 
públicos, tendo em vista que possui documentos que comprovam sua competência técnica 
para realização de Palestra Show, sendo este profissional no setor artístico consagrado pela 
crítica especializada, e pela opinião pública. 

 
5 – ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATADO 
DALVAN SCHLOSSER DE FREITAS PALESTRAS, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Avenida Getúlio Vargas, nº 496, APT 102, Centro, Município de Campo Ere, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.980-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.445.169/0001-93, neste 
ato representado por seu procurador LEANDRO CARLOS BELTRAME, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n° 839.841.949-00, residente e domiciliado a Rua Astor Schoeninger, 
n° 143, Centro, Município de Campo Ere, Estado de Santa Catarina, CEP 89980-000. 

 
6 - VALOR ESTIMADO E ORÇAMENTO 
O valor da contratação será de R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais). E o 
preço está dentro da média do valor praticado no mercado. 
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7 - ESCOLHA DO CONTRATADO 
Com respaldo no Art. 74, inciso II da Lei n° 14.133/21, a escolha da contratação deu-se em 

razão do palestrante Dalvan Schlosser de Freitas, possuir larga experiência na condução de 

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo órgãos públicos, tendo em vista que 

possui documentos que comprovam sua competência técnica para realização de Palestra 

Show. 

 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente serviço correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento Municipal para o exercício de 2024. 
Especificamente: 
 
05.03.08.244.0009.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0660 – (91) – Bloco Proteção Social - 

Básica 

 

9 - PAGAMENTO 
Pelo objeto deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 5.950,00 (cinco mil 
novecentos e cinquenta reais), sendo efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva 
prestação do serviço, através de depósito em conta bancária do Contratado, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo todos 
os serviços prestados. 

 
 
Leoberto Leal, 06 de março de 2024. 

 
 
 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MAYARA CARLA GUCHERT                   
     Agente de Contratação 

 

 

Aprovo o Edital 
 
_____________________________ 
Guilherme Silveira de Andrade 

Procurador 
OAB/SC N° 33.940 


